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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.591, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

[bookmark: _Hlk70685599]Altera o art. 3º, inciso IV, e o art. 5º, ambos da Lei Municipal nº 1.443, de 13 de abril de 2021.


Art. 1º  Fica alterado o art. 3º, inciso IV, e o art. 5º, ambos da Lei Municipal nº 1.443, de 13 de abril de 2021, que “Cria o Programa de Correção do Solo de Estrela Velha e dá outras providências”, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º  (...)
IV – não possuir mais que 80 (oitenta) hectares de terra, somadas todas as propriedades em seu nome.” (NR)
“Art. 5º  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – COMDER poderá deliberar sobre os casos omissos, registrando os mesmos em ata e encaminhando ao Executivo Municipal para que tome as providências cabíveis.” (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 6 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.














JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.591/2025.

Senhora Presidente e Senhores Vereadores:

O Município abriu inscrições para o Programa de Correção do Solo (Distribuição de Calcário), através do Decreto nº 2.684, de 7 de maio de 2025, fundamentado na Lei Municipal nº 1.443, de 13 de abril de 2021.
Entre os requisitos do programa, a citada lei prevê que o beneficiário não possua mais que 20 (vinte) hectares de terra, somadas todas as propriedades em seu nome. Também, o Decreto citado prevê 200 (duzentas) famílias de produtores rurais a serem beneficiadas no programa, com 5 (cinco) toneladas de calcário dolomítico com PRNT no mínimo de 70%, para cada família.
Ocorre que as inscrições realizadas no período de 9 a 22 de maio de 2025, previsto no Decreto acima, não atingiram o total de beneficiados, razão que propomos a alteração da lei, passando de 20 (vinte) para 80 (oitenta) hectares o total de área de terras para o produtor rural se habilitar como beneficiário do referido programa.
[bookmark: _GoBack]Além disso, a alteração proposta no art. 5º da Lei em questão, passa de caráter apenas opinativo para deliberativo as decisões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – COMDER sobre os casos omissos do Programa de Correção do Solo.
No mais, segue anexo o Memorando nº 24, de 2025, da Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, que embasaram as alterações propostas neste projeto de lei.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação dos Senhores Vereadores, permanecendo a disposição para informações adicionais, eventualmente necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 6 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
Av. João Luiz Billig, nº 27 – CEP 96990-000 – Estrela Velha – RS – CNPJ nº 01.601.857/0001-20
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